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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

LEI N2• 7571/08 
DE 01 DE JULHO DE 2.008 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLETIM DO MUNICÍPIO 
NO JVSJ 

Denomina a Creche situada no Distrito de Eugênio de 
Melo de Amália Bondesan dos Santos. 

~ O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 º· Denomina a creche situada na Rua General 
Eugênio Augusto de Melo, número 145, no Distrito de Eugênio de Melo de Amália 
Bondesan dos Santos. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

de 2.008. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 01 de julho 

Edu~ 
Prefeito Municipal 

Willia~za Freitas 
Consultor Legislativo 

R gistrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, ao primeiro dia do mês julho do ano de dois mil e oito. 

L 7571 /08 

ftu-fW?J f 01/lJ d/ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Chefe da Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei nº. 211 /08 de autoria da Vereadora Dulce Rita) 
Proc. 54026·9/08 


